
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 88/1999 de 6 de Maio

A Região Autónoma dos Açores é proprietária de um prédio urbano, sito às Caldeiras das Furnas,
freguesia das Furnas, concelho da Povoação, conhecido por “Banhos do Albuquerque”, tendo a
“Cooperativa Celeiro da Terra” manifestado interesse em que lhe fosse cedido o referido imóvel para
aproveitamento comercial do mesmo, com base em produtos da gastronomia e artesanato locais.

Assim, no uso das competências que lhe são atribuídas pela alínea b) do artigo 60º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o Governo Regional resolve o seguinte:

1. Autorizar a cedência, à “Cooperativa Celeiro da Terra”, de um prédio urbano, conhecido por “Banhos

do Albuquerque”, sito às Caldeiras das Furnas, freguesia das Furnas, Concelho da Povoação, inscrito

na respectiva matriz predial urbana sob o artigo 590º.

2. A cedência mencionada no número anterior é feita a título precário e gratuito, tendo por finalidade a

dinamização comercial do referido local, com base em produtos da gastronomia e artesanato locais.

3. A presente cedência é feita, numa primeira fase, pelo período de dois anos, o qual poderá ser

prorrogado por despacho do Secretário Regional da Presidência para as Finanças e Planeamento,

desde que se encontre assegurado o fim a que se destina a presente cedência e a Região não

necessitar do imóvel.

4. Como contrapartida pela cedência agora autorizada, ficam a cargo da cessionária as obras de

recuperação, adaptação e manutenção do prédio.

5. O imóvel regressa à posse e administração da Região Autónoma dos Açores quando não seja

utilizado para o fim para o qual é cedido, ou quando a Região dele necessitar.



6. O auto de cessão, no qual serão estabelecidas as demais condições da presente cessão, será

elaborado pela Direcção de Serviços do Património.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, Horta, 20 de Abril de 1999.

O Presidente do Governo Regional em Exercício, Roberto de Sousa Rocha Amaral


